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OF.GP. 323.10.2019. Mogi Guaçu, 09 de Outubro de 2019. 

 

Assunto: Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 84/2019 

Senhor Presidente: 

Cumpre-me informar a essa Egrégia Casa de Leis, por intermédio de 
Vossa Excelência que, com fundamento no artigo 52 da Lei Orgânica do Município, resolvi 
vetar, parcialmente, o Projeto de Lei n° 84/2019, encaminhado pelo Autógrafo n°6.052, 
de 2019, que institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo do Jiu Jitsu e 
permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação 
básica, públicos do município. 

O veto parcial, Senhor Presidente, incide sobre o art. 41, e dá-se por 
absoluta inconstitucionalidade, tendo em vista a criação de despesa obrigatória, de caráter 
continuado, sem indicar a fonte de custeio, tal como determina a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, artigos 15 a 17. 

Expostas as razões do veto parcial, devolvo a matéria ao reexame 
dessa Nobre Casa de Leis. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador RODRIGO FALSETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP  
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E ncam i n da à pro icação na da supra. 
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LEIN° 5.360 ,DE 09 DE OUTUBRO DE2OI9.  
(Projeto de Lei n° 84/2019, do Ver. Luciano Firmino Vieira). 

Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo do Jiu 
Jitsu e permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos 
estabelecimentos de educação básica, públicos do município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. l É reconhecido o caráter educacional e formativo da atividade 
de Jiu Jitsu Brasileiro. 

Art. 2° Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal, o 
ensino do Jiu Jitsu nas escolas da rede municipal. 

Art. 30  Os estabelecimentos de educação básica públicos, poderão 
celebrar parcerias com pessoas físicas, associações, ligas e federações ou outras entidades 
que representem e congreguem profissionais de Jiu Jitsu, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O ensino do Jiu Jitsu deverá ser integrado à 
proposta pedagógica da escola, de forma a promover o desenvolvimento dos alunos. 

Art.40  VETADO. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 09 de Outubro de 2019. "Ano 1420da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 


